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GABINETE DO CONSELHEIRO JOÃO BONFIM

PROCESSO: TCE/009949/2021
NATUREZA: Auditoria de Inspeção
ORIGEM: Secretaria do trabalho, Emprego, Renda e Esporte – SETRE
RESPONSÁVE
L:

Davidson de Magalhães Santos

RELATOR: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim

RESOLUÇÃO Nº 000050/2023

EMENTA:  AUDITORIA.  SECRETARIA  DO  TRABALHO,
EMPREGO,  RENDA  E  ESPORTE  (SETRE).  JUNTADA  DA
AUDITORIA  AS  CONTAS  DE  2021.  EXPEDIÇÃO  DE
RECOMENDAÇÕES POR MAIORIA DE VOTOS.

Vistos, etc.

RESOLVEM  os Exmºs Srs.  Conselheiros  do Tribunal  de  Contas  do Estado da Bahia,
reunidos em sessão plenária,  a) por unanimidade, pela juntada da presente auditoria ao
processo de Prestação de Contas da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte
(SETRE), referente ao exercício de 2021, para que se avalie a repercussão dos achados
auditoriais  analisados  nas  contas  dos  responsáveis  pelas  unidades  auditadas;  b) por
maioria de votos, pela expedição das seguintes recomendações à SETRE para que: b.1)
em  futuras  celebrações  de  Contratos  de  Gestão  atente  para  o  cumprimento  das
exigências contidas na Resolução TCE nº 120/2019; b.2) exija das Organizações Sociais
a divulgação na internet, nos domínios e sítios eletrônicos vinculados ao objeto contratual,
atualizando,  sempre que necessário,  os  documentos  pertinentes,  a  fim de atender  ao
disposto na legislação aplicável;  b.3) nos autos  dos processos licitatórios,  informem a
relação  das  empresas  suspensas  ou  impedidas  de  licitar  com  o  Estado  da  Bahia,
conforme  exigência  contida  na  Lei  nº  9.433/05;  b.4)  proceda  à  regularização  dos
servidores investidos em cargos de comissão privativos de nível superior sem o grau de
instrução compatível, com vistas a atender ao previsto na Lei Estadual nº 6.354/1991 e na
Lei  Estadual  nº 8.346/2002, quanto aos requisitos para provimento dos cargos;  c) por
unanimidade,  pela  expedição  de  recomendações  à  SETRE  para  que  promova  a
atualização do grau de instrução dos seus servidores no Sistema RH Bahia, a fim de evitar
erros  de  registro  no  referido  sistema.  Vencidos,  em parte,  a  Exma.  Sra.  Conselheira
Carolina  Matos  e  o  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Corregedor  Gildásio  Penedo  Filho,  que
converteram em determinações as recomendações propostas no item “b”, acrescentando
no item “b.2” os art. 2º e 3º da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). 

CONFERIDA A DECISÃO:
Sala das Sessões, em        /    /2023.

Fui Presente

Luciano Chaves de Farias
Secretária-Geral

Repres. Ministério Público Especial de
Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 13/07/2023

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Presidente da Sessao - Assinado em 13/07/2023

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro - Assinado em 13/07/2023

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 13/07/2023

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 13/07/2023

Carolina Matos
Conselheiro - Assinado em 13/07/2023

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 13/07/2023

Camila Luz de Oliveira
Representante do MP - Assinado em 13/07/2023

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 14/07/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação:
AYNZM4MJK3
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